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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL? 

 

 

É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO 

OBJETIVO É ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO 

FINALIDADE MOSTRAR QUE O PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR 

TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO 

DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 
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PREFEITURA DE JUNCO DO 

MARANHÃO 

 

EXTRATO 

                     
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Referência: Processo Administrativo 014/2023 
Assunto: Pregão Eletrônico nº 010/2023 - SRP 
 

O Município de Junco do Maranhão, através do 
seu Secretário Municipal de Administração, no 
uso de suas atribuições legais, com base nas 
informações constantes no Termo Adjudicatório 
da Licitação da modalidade Pregão Eletrônico 
nº 010/2023 - SRP, objetivando o Registro de 
Preços para futuras e eventuais contratações 
de empresas prestações de serviços de 
malharia, confecção e fornecimento de 
uniformes, enxovais e acessórios para atender 
as necessidades do Município de Junco do 
Maranhão, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência, Anexo I, parte 
integrante do Edital, devidamente aprovada por 
parecer jurídico juntado aos autos do processo 
e de acordo com o que dispõe o artigo 43, inciso 
VI da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, RESOLVE HOMOLOGAR o 
presente processo licitatório aos licitantes 
vencedores, conforme indicado abaixo: 

• Fornecedor declarado vencedor: E. 
L. COELHO, CNPJ: 22.585.730/0001-
34, valor total adjudicado R$ 
653.154,21 (setecentos e cinco mil, 
cento e cinquenta e quatro reais e vinte 
e um centavos), referente aos itens: (1-
2-3-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-16-17-
18-19-20-21-22-23-24-25-26-27-28-
29-30-31-32-33-34-35-36-37-38-39-
40-41-42-43-44-45-46-47-48-49-50-
51-52-53-54-55-56-57-58-59-60-61-
62-63-64-65-66-67-68-69); 

• Fornecedor declarado vencedor: 
DISTRIBUIDORA LILIAN EIRELI EPP, 

CNPJ: 16.804.425/0001-93, valor total 
adjudicado R$ 19.409,60 (dezenove 
mil, quatrocentos e nove reais e 
sessenta centavos), referente aos 
itens: (4-15); 

 

  Dê-se ciência e publique-se na 

imprensa oficial – art. 6º, XIII da Lei Federal nº 

8.666/93 e alterações posteriores – e sítio deste 

Poder Executivo – Diário Oficial do Município 

de Junco do Maranhão 

(http:www.juncodomaranhão.ma.gov.br), para 

que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

 Pelo presente, remeta-se à Secretaria 
Municipal de Administração deste município, o 
presente processo, para elaboração, controle e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 
Junco do Maranhão - MA, 21 de junho de 2023, 
Bruno Veras Nascimento, Secretário Municipal 
de Administração. 

 

PREFEITURA DE JUNCO DO 

MARANHÃO 

 

ATA 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2023 

Aos 13 (treze) dias do mês de junho de 2023, O 

MUNICÍPIO DE JUNCO DO MARANHÃO, 

Estado do Maranhão, entidade jurídica de direito 

público interno, CNPJ nº 01.612.334/0001-89, 

localizado na Rua Valmir Araújo, nº 111, Centro, 

Junco do Maranhão – MA: CEP n° 65.294-000, neste 

ato representado por seu Gestor da ARP o senhor 

Bruno Veras Nascimento, portador do RG nº 

073770212021-2 SSP/MA e o CPF nº 460.203.067-

04, no uso de sua competência, nos termos do art. 15 

da Lei Federal nº 8.666/93, observadas, ainda, as 

disposições do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 

nº 011/2023, do tipo menor preço, para Registro de 

Preços, regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, 
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Decreto Municipal nº 019/2019, Lei Federal nº 

8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006, além 

das demais disposições legais aplicáveis, de acordo 

com o resultado da classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Eletrônico em epígrafe, 

resolve registrar os preços da empresa abaixo citada, 

de acordo com o item disputado e a classificação por 

elas alcançada, observadas as condições do Edital 

que integram este instrumento de registro e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem.  

1. DO OBJETO:  

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de 

Preços para Futuras e eventuais contratações de 

empresas especializadas em serviços de locação de 

veículos de passeio e pesados, mobilização, 

transporte e afins para atender as necessidades do 

Município de Junco do Maranhão – MA, nos 

próximos 12 (doze) meses, conforme especificações, 

quantidades e condições de entrega constantes do 

Anexo I - Termo de Referência do edital.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS:  

2.1. A validade do registro de preços formalizado 

nesta Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua publicação no DOM – Diário Oficial 

do Município.  

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS:  

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao 

município de Junco do Maranhão.  

4. DOS VALORES ESTIMADOS PARA 

AQUISIÇÃO E DA PREVISÃO 

ORÇAMENTÁRIA:  

4.1. Estima-se que o objeto decorrente deste registro 

de preços poderá atingir os valores apresentados no 

quadro abaixo, para um período de 12 (doze) meses, 

de R$ 882.240,00 (oitocentos e oitenta e dois mil, 

duzentos e quarenta reais).  

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS, AS 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, A 

QUANTIDADE E DEMAIS CONDIÇÕES 

OFERTADAS NAS PROPOSTAS:  

5.1. DADOS DO FORNECEDOR VENCEDOR  

Razão Social: CONSTRUTORA CONSTRUFORT 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.402.701/0001-73 
Endereço: Rua Conego Siqueira Mendes, s/n, 
Centro, Quatipuru - PA 
Representante Legal: Sidney Maciel Da Silva   Tel: 

(91) 9173-7921   E-mail: epp-

construfort@bol.com.br 
Portador do RG nº 4534148 SEGUP/PA, e o CPF nº 

782.782.442-00   

It

e

m 

Descrição dos 

Serviços 

Registrados 

Mar

ca 

Reg

istra

da 

Uni

dad

e 

Reg

istra

da 

Qua

ntida

de 

de 

Veíc

ulos 

Regi

strad

o 

Qua

ntida

de 

de 

Mes

es 

Regi

strad

o 

Valores 

Registrado

s (R$) 

Unit

ário 

Tot

al 

0

1 

Serviço de 

locação de 

veículo, tipo 

Caminhão ¾, 

capacidade 3,1 

toneladas, com 

as seguintes 

características 

mínimas: 

carroceria 

aberta, potência 

mínima 115 CV, 

cabine frontal 

devidamente 

identificado por 

adesivos 

(envelopamento

), dotado de 

todos os 

equipamentos de 

segurança 

exigidos pelo 

Código 

Brasileiro de 

Trânsito. Ano 

não inferior a 

2012, 

quilometragem 

livre, com 

motorista 

devidamente 

habilitado, 

abastecimento 

Vol

ksw

age

n 

Me

nsal 
2 12 

7.20

0,00 

172

.80

0,0

0 
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de combustível 

por conta da 

Contratante. 

0

3 

Serviço de 

locação de 

veículo, tipo 

caminhonete 

pick-up, cabine 

simples, 

capacidade de ½ 

toneladas, com 

motorista 

devidamente 

habilitado, 

combustível à 

gasolina e etanol 

(álcool) flex, em 

perfeito estado 

de conservação, 

dotado de todos 

os equipamentos 

obrigatórios por 

lei (cintos de 

segurança três 

pontas, extintor, 

estepe, chave de 

roda, macaco e 

triângulo e 

qualquer outro 

de caráter 

obrigatório), 

quilometragem 

livre, com 

motorista 

devidamente 

habilitado, 

abastecimento 

de combustível 

por conta da 

Contratante.  

Fiat 
Me

nsal 
4 12 

5.78

0,00 

277

.44

0,0

0 

0

6 

Serviço de 

locação de 

veículo, tipo 

ônibus - 

Executivo, de no 

mínimo de 2 

eixos: mínimo 

de 44 (quarenta 

e quatro) 

passageiros 

sentados, com 

quilometragem 

livre, no 

máximo cinco 

anos de 

fabricação, 

pneus novos, ar- 

condicionado, 

equipamentos de 

segurança, 

seguro total 

Mer

cede

s-

Ben

z 

Me

nsal 
3 12 

12.0

00,0

0 

432

.00

0,0

0 

incluindo para 

passageiros ou 

ocupantes, 

cobrindo morte, 

invalidez parcial 

e permanente e 

despesas 

hospitalares 

decorrentes de 

acidentes com o 

veículo locado 

sem custo de 

franquia para a 

Locatária, 

espelhos 

retrovisores em 

ambos os lados, 

Cintos de 

segurança com 

três pontos para 

motorista e 

acompanhante 

lateral e de no 

mínimo dois 

pontos 

(subabdominal) 

para os demais 

passageiros, 

limpadores de 

para-brisa, 

equipamentos, 

assentos 

individuais e 

reclináveis, 

banheiro, 

cortinas, vidros 

escurecidos com 

película fumê 

em todos os 

vidros laterais, 

suspensão a ar 

ou de feixe de 

molas, amplos 

bagageiros, com 

cabine de 

separação entre 

o motorista e os 

passageiros, 

com todos os 

itens do veículo 

funcionando 

perfeitamente, 

com motorista 

devidamente 

habilitado, 

abastecimento 

de combustível 

por conta da 

Contratante. 

Valor Total em R$ 
882

.24
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0,0

0 

DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES 

DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

6.1. DA CONVOCAÇÃO PARA A 

CONTRATAÇÃO:  

6.1.1. A ARP não obriga o município de Junco do 

Maranhão a firmar a contratação integral do objeto, 

podendo também realizar licitação específica para 

aquisição de um ou mais itens licitados neste 

procedimento licitatório, obedecida a legislação 

pertinente, hipótese em que, em igualdade de 

condições, o beneficiário do registro terá 

preferência.  

6.1.2. O objeto será requisitado conforme a 

necessidade da municipalidade, que procederá a 

solicitação nas quantidades que lhe convier, através 

de Solicitação de Entrega, que serão encaminhadas 

dentro do prazo de vigência da ATA de Registro de 

Preços.  

6.1.3. Após a entrega do objeto, a proponente deverá 

apresentar nota fiscal/fatura correspondente às 

quantias solicitadas, que será submetida à aprovação 

do órgão responsável pelo recebimento.  

6.1.4 O recebimento do objeto, mesmo que 

definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa 

pela sua qualidade e características, cabendo-lhe 

sanar quaisquer irregularidades detectadas quando 

da utilização dos mesmos.  

6.1.5. O município de Junco do Maranhão avaliará o 

mercado constantemente, promovendo as 

negociações necessárias ao ajustamento do preço, 

publicando trimestralmente os preços registrados.  

6.1.6. Se o preço inicialmente registrado tornar-se 

superior ao praticado no mercado, o município de 

Junco do Maranhão negociará com o(s) 

fornecedor(es) sua redução. Caso contrário, o(s) 

signatário(s) da ARP poderá(ão) requerer, por 

escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 

devendo anexar ao requerimento documentação 

comprobatória.  

6.1.7. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, 

a(s) empresa(s) ficará(ão) exonerada(s) da aplicação 

de penalidade.  

6.1.8. Cancelados os registros, o município de Junco 

do Maranhão poderá convocar os demais 

fornecedores, na ordem de classificação, visando 

igual oportunidade de negociação.  

6.1.9. Não havendo êxito nas negociações, o 

município de Junco do Maranhão procederá à 

revogação da ARP de Registro de Preços.  

6.2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE 

CONTRATAÇÃO:  

6.2.1. O município de Junco do Maranhão reserva 

para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 

material em desacordo com o previsto no Edital do 

processo licitatório que deu origem a esta Ata, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas 

pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a 

contratação nos termos do previsto nos arts. 77 e 

seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, assim como 

aplicar o disposto no inciso XI do art. 24 da referida 

norma, sem prejuízo das sanções previstas.  

6.2.2. Qualquer tolerância por parte do município de 

Junco do Maranhão, no que tange ao cumprimento 

das obrigações ora assumidas pela Contratada, não 

importará, em hipótese alguma, em alteração 

contratual, novação, transação ou perdão, 

permanecendo em pleno vigor todas as condições do 

ajuste e podendo o município de Junco do Maranhão 

exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  

6.3. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

CONTRATUAL  

6.3.1. O acompanhamento e a fiscalização da 

execução do objeto desta Ata, assim como o 

recebimento e a conferência do objeto entregue, 

serão realizados formalmente pelo município de 

Junco do Maranhão.  

6.3.2. O município de Junco do Maranhão atuará 

como gestor e fiscalizador da execução do objeto 

desta Ata.  
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6.3.3. O município de Junco do Maranhão 

comunicará ao Fornecedor qualquer irregularidade 

encontrada na entrega do objeto, fixando-lhe prazo 

para corrigi-la. 

6.3.4. O Fornecedor é obrigado a assegurar e facilitar 

o acompanhamento e a fiscalização da execução do 

objeto pelo município de Junco do Maranhão, bem 

como permitir o acesso a informações consideradas 

necessárias pelo setor responsável.  

6.3.5. O acompanhamento e a fiscalização de que 

trata esta cláusula não excluem nem reduzem a 

responsabilidade do Fornecedor pelo correto 

cumprimento das obrigações decorrentes da 

contratação.  

6.3.6. O Fornecedor deverá providenciar a imediata 

correção de deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pelo município de Junco do Maranhão 

referente às condições firmadas na presente ARP.  

6.4. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS:  

6.4.1. Se qualquer reclamação relacionada ao 

cumprimento de obrigações definidas como de 

responsabilidade do Licitante contratada for 

apresentada ou chegar ao conhecimento do 

município de Junco do Maranhão, este comunicará à 

licitante contratada, por escrito, para que tome as 

providências necessárias à sua solução, diretamente, 

quando possível, a qual ficará obrigada a entregar ao 

município de Junco do Maranhão a devida 

comprovação do acordo, acerto, pagamento ou 

medida administrativa ou judicial que entender de 

direito, conforme o caso, no prazo que lhe for 

assinado. As providências administrativas ou 

judiciais tomadas pelo Licitante contratada não a 

eximem das responsabilidades assumidas perante o 

município de Junco do Maranhão, nos termos desta 

cláusula.  

6.5. DO PREÇO E DA FORMA DE 

PAGAMENTO:  

6.5.1. O município de Junco do Maranhão pagará ao 

Fornecedor, o valor correspondente à entrega do 

objeto efetivamente entregues.  

6.5.2. O valor do objeto é o descrito no item 5 desta 

Ata de Registro de Preços.  

6.5.3. O pagamento será efetuado até 60 (sessenta) 

dias após o encerramento do mês da efetiva entrega, 

com a apresentação da Nota Fiscal, devidamente 

atestada pela pessoa responsável pelo recebimento e 

a liquidação de despesa.  

6.5.4. O município de Junco do Maranhão, 

identificando quaisquer divergências na nota 

fiscal/fatura, mormente no que tange a valores dos 

procedimentos, deverá devolvê-la ao Fornecedor 

para que sejam feitas as correções necessárias, sendo 

que o prazo estipulado para pagamento será contado 

somente a partir da reapresentação/substituição do 

documento, desde que devidamente sanado o vício.  

6.5.5 Os pagamentos devidos pelo município de 

Junco do Maranhão serão efetuados por meio de 

depósito em conta bancária a ser informada pelo 

Licitante contratada ou, eventualmente, por outra 

forma que vier a ser convencionada entre as partes.  

6.5.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto 

estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 

por parte do Fornecedor, seja relativa à execução do 

objeto, seja quanto à documentação exigida para a 

liberação dos pagamentos, sem que isto gere direito 

a alteração de preços, correção monetária, 

compensação financeira ou interrupção na entrega 

do objeto.  

6.5.7. Uma vez paga a importância discriminada na 

nota fiscal/fatura, o Licitante contratada dará ao 

município de Junco do Maranhão plena, geral e 

irretratável quitação da remuneração referente aos 

objetos nela discriminados, para nada mais vir a 

reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.  

6.5.8. A liberação do pagamento da nota fiscal/fatura 

relativa a entrega do objeto somente ocorrerá 

mediante a plena e cabal comprovação do 

cumprimento de todas as obrigações 

contratualmente previstas, especialmente a 

apresentação de todos os documentos exigidos, bem 

como a correção de todas as eventuais pendências 

apuradas.  
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6.6. DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO 

DO REGISTRO DE PREÇOS:  

6.6.1. O preço registrado será suspenso nos seguintes 

casos: 

a. Quando o Fornecedor convocado para cumprir o 

objeto não estiver com sua documentação de 

habilitação regular, ocasionará a seguinte 

implicação: suspensão até que se comprove sua 

regularização, se não for caso de reincidência;  

b. Quando o Fornecedor convocado para entregar os 

objetos não tiver condições de entregá-los parcial ou 

totalmente, até o limite ao qual se obrigou, 

ocasionará a seguinte implicação: suspensão de 90 

(catorzenta) dias, contados da data da convocação, se 

não for caso de reincidência e o fornecedor tiver 

comunicado ao município de Junco do Maranhão, 

em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, 

permitindo a convocação do fornecedor seguinte.  

6.6.2. O preço registrado será cancelado nos 

seguintes casos:  

a. Quando o Fornecedor não cumprir as exigências 

do instrumento convocatório que deu origem ao 

registro de preços, salvo a hipótese de suspensão da 

alínea “a” do item 6.6.1;  

b. Quando o Fornecedor não formalizar contrato 

decorrente do registro de preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo 

se aceita sua justificativa;  

c. Quando o Fornecedor der causa à rescisão 

administrativa do contrato decorrente do registro de 

preços;  

d. Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou 

parcial do contrato decorrente do registro de preços, 

salvo a hipótese de suspensão das alíneas “a” e “b” 

do item 6.6.1;  

e. Quando o Fornecedor não aceitar reduzir os preços 

registrados na hipótese em que esses se tornarem 

superiores aos praticados pelo mercado; f. Por razões 

de interesse público; g. Na hipótese de reincidência 

de fato que tenha dado origem à suspensão; 

h. Se todos os preços forem cancelados, hipótese em 

que se revogará a ARP.  

6.6.3. Pelo FORNECEDOR:  

a. Mediante solicitação por escrito, antes de ser 

convocado para a retirada da Nota de Empenho, 

comprovando estar impossibilitado de cumprir as 

exigências desta ARP;  

b. Mediante solicitação por escrito, na ocorrência de 

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior.  

6.6.4. O cancelamento ou suspensão, pelo município 

de Junco do Maranhão, de preço registrado, será 

precedido do contraditório e da ampla defesa.  

6.6.5. A comunicação do cancelamento de preço 

registrado será formalizada pelo município de Junco 

do Maranhão mediante publicação em seu veículo de 

publicação oficial e em seu sítio oficial, juntando-se 

comprovante nos autos da ARP.  

6.7. DAS MULTAS E PENALIDADES:  

6.7.1. O FORNECEDOR, deixando de entregar 

documento exigido, apresentando documentação 

falsa, ensejando o retardamento da execução do 

objeto, não mantendo a proposta, falhando ou 

fraudando na execução da entrega do objeto, 

comportando-se de modo inidôneo ou cometendo 

fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 

com o município de Junco do Maranhão pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas nesta Ata e demais cominações legais.  

6.7.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais 

de multas, aplicáveis quando do descumprimento da 

presente Ata:  

a. 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor 

global por dia de atraso na realização da entrega e/ou 

se deixar de cumprir qualquer uma das cláusulas do 

instrumento contratual, até o 30º (trigésimo) dia.  

b. 10% (dez por cento) sobre o valor da Solicitação 

de Entrega, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias na execução do objeto;  

c. 20% (vinte por cento) sobre o valor da solicitação 

de Entrega, na hipótese de o Fornecedor, de modo 

injustificado, desistir da entrega do material. 

6.7.3. O valor das multas aplicadas, após regular 

processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo município de Junco do 
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Maranhão. Caso os valores não forem suficientes, a 

diferença deverá ser recolhida pelo Licitante 

contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a 

contar da aplicação da sanção.  

6.7.4. As sanções previstas, em face da gravidade da 

infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, 

após regular processo administrativo em que se 

garantirá a observância dos princípios do 

contraditório e da ampla defesa.  

6.7.5. Fica desde já ajustado que todo e qualquer 

valor que vier a ser imputado pelo município de 

Junco do Maranhão à licitante contratada, a título de 

multa ou penalidade, reveste-se das características 

de liquidez e certeza, para efeitos de execução 

judicial, nos termos do art. 586 do CPC. Reveste-se 

das mesmas características qualquer obrigação 

definida nesta ARP e no Termo de Referência do 

procedimento licitatório como de responsabilidade 

do Licitante contratada e que, por eventual 

determinação judicial ou administrativa, venha a ser 

paga pelo município de Junco do Maranhão.  

6.7.6. Para assegurar o cumprimento de obrigações 

definidas nesta ARP e no Termo de Referência do 

procedimento licitatório como de responsabilidade 

do Licitante contratada, o município de Junco do 

Maranhão poderá reter parcelas de pagamentos ou 

eventuais créditos de sua titularidade, mediante 

simples comunicação escrita à licitante contratada, 

bem como interpor medida judicial cabível.  

6.7.7. As multas e penalidades previstas nesta ARP 

não têm caráter compensatório, sendo que o seu 

pagamento não exime o Licitante contratada da 

responsabilidade pela reparação de eventuais danos, 

perdas ou prejuízos causados ao município de Junco 

do Maranhão por atos comissivos ou omissivos de 

sua responsabilidade.  

7. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO MARANHÃO:  

7.1. Conduzir eventuais procedimentos 

administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação às novas 

condições de mercado, e de aplicação de 

penalidades.  

7.2. Acompanhar a evolução dos preços de mercado 

através do setor responsável do município de Junco 

do Maranhão com a finalidade de verificar sua 

compatibilidade com aqueles registrados na ARP, 

publicando trimestralmente os preços registrados.  

7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 

condições ajustadas na presente ARP sob os aspectos 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando 

ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 

corretivas por parte da contratada.  

7.4. Fornecer todos os esclarecimentos necessários à 

execução da Ata de Registro de Preços.  

7.5. Pagar os valores pelo objeto efetivamente 

fornecido no prazo e nas condições desta Ata.  

8. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE 

REGISTRADA:  

8.1. Executar o objeto desta Ata com qualidade e 

eficiência, dentro dos padrões e prazos exigidos pelo 

município de Junco do Maranhão.  

8.2. Manter, durante toda a vigência da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar ao município de Junco do Maranhão, 

imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do contrato.  

8.3. Responsabilizar-se por qualquer dano ou 

prejuízo advindo da má execução do objeto perante 

terceiros, isentando o município de Junco do 

Maranhão de qualquer ônus ou encargo a esse título.  

8.4. Responder, integral e exclusivamente por todos 

os danos e prejuízos de qualquer natureza, causados 

direta ou indiretamente por seus empregados, 

representantes ou prepostos aos pacientes do 

município de Junco do Maranhão ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 

pelo município de Junco do Maranhão.  
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8.5. Arcar com todos os prejuízos resultantes de 

ações judiciais a que o município de Junco do 

Maranhão for compelido a responder por força da 

futura contratação, incluindo despesas judiciais e 

honorários advocatícios.  

8.6. Comparecer à sede do município de Junco do 

Maranhão, sempre que solicitado, por meio do 

Preposto, no prazo de 24 (vinte quatro) horas da 

convocação, para esclarecimento de quaisquer 

problemas relativos aos objetos contratados.  

8.7. Comunicar imediatamente ao município de 

Junco do Maranhão qualquer irregularidade ou 

dificuldade que impossibilite a execução do objeto 

licitado.  

8.8. Indicar ao município de Junco do Maranhão o 

Preposto, com competência para manter 

entendimentos e receber comunicações acerca do 

objeto do contrato.  

9. DAS IMPUGNAÇÕES AOS PREÇOS 

REGISTRADOS:  

9.1. Impugnação aos preços registrados, em razão de 

incompatibilidade destes com os preços praticados 

no mercado, poderá ser interposta por qualquer 

cidadão, durante a vigência da ARP, e deverá atender 

aos seguintes requisitos de admissibilidade:  

9.1.1. Ser protocolizada no município de Junco do 

Maranhão, com sede na Rua Valmir Araújo, nº 111, 

Centro, CEP 65.294-000, Junco do Maranhão - Ma, 

de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h.  

9.1.1.1. O município de Junco do Maranhão não se 

responsabilizará por impugnações endereçadas via 

postal ou por outras formas, entregues em locais 

diversos do mencionado no item acima, e que, por 

isso, não sejam protocolizadas na vigência da ARP.  

9.1.2. Ser dirigida ao Órgão Gerenciador, que, 

cumpridos os requisitos de admissibilidade, decidirá 

a respeito, devendo, uma vez comprovada a 

procedência do pedido, tomar as medidas 

estabelecidas na legislação vigente.  

9.1.2.1. A decisão do responsável pelo Órgão 

Gerenciador será enviada ao impugnante via e-mail.  

9.1.3. Conter o número da ARP a qual se refere, com 

a descrição do objeto e a identificação do(s) item(s) 

cujo(s) preço(s) se impugna(m).  

9.1.4. Conter o nome completo, a qualificação, cópia 

do documento de identidade e o endereço do 

denunciante. 

9.1.5. Conter provas da incompatibilidade do preço 

impugnado, por meio de pesquisa atualizada do 

mercado.  

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

10.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 011/2023 – Registro de Preços, e as 

propostas das empresas classificadas no certame 

supranumerado.  

10.2. Fica eleito o foro da cidade de Junco do 

Maranhão - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 

provenientes do presente contrato, que de outra 

forma não sejam solucionadas, com expressa 

renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou 

venham a ter, por mais privilegiado que seja.  

10.3. E por estarem plenamente acordes com todas 

as cláusulas e condições aqui consignadas, assinam 

o presente instrumento perante as testemunhas 

signatárias em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos, 

comprometendo-se a cumprir o presente tão inteira e 

fielmente como nele se contém, em todas as suas 

cláusulas e condições, por si e sucessores.  
 

Junco do Maranhão - MA, 21 de 

junho de 2023. 
 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, BRUNO VERAS 

NASCIMENTO, Gestor da ARP. Pelo 

FORNECEDOR, CONSTRUTORA 

CONSTRUFORT LTDA, CNPJ nº 

11.402.701/0001-73. 
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PREFEITURA DE JUNCO DO 

MARANHÃO 

 

ATA 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2023 

Aos 12 (doze) dias do mês de junho de 2023, O 

MUNICÍPIO DE JUNCO DO MARANHÃO, 

Estado do Maranhão, entidade jurídica de direito 

público interno, CNPJ nº 01.612.334/0001-89, 

localizado na Rua Valmir Araújo, nº 111, Centro, 

Junco do Maranhão – MA: CEP n° 65.294-000, neste 

ato representado por seu Gestor da ARP o senhor 

Bruno Veras Nascimento, portador do RG nº 

073770212021-2 SSP/MA e o CPF nº 460.203.067-

04, no uso de sua competência, nos termos do art. 15 

da Lei Federal nº 8.666/93, observadas, ainda, as 

disposições do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 

nº 012/2023, do tipo menor preço, para Registro de 

Preços, regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, 

Decreto Municipal nº 019/2019, Lei Federal nº 

8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006, além 

das demais disposições legais aplicáveis, de acordo 

com o resultado da classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Eletrônico em epígrafe, 

resolve registrar os preços da empresa abaixo citada, 

de acordo com o item disputado e a classificação por 

elas alcançada, observadas as condições do Edital 

que integram este instrumento de registro e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem.  

1. DO OBJETO:  

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de 

Preços para futuras e eventuais aquisições com 

entrega parcelada de combustíveis para atender as 

necessidades do Município de Junco do Maranhão – 

MA, nos próximos 12 meses, conforme 

especificações, quantidades e condições de entrega 

constantes do Anexo I - Termo de Referência do 

edital.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS:  

2.1. A validade do registro de preços formalizado 

nesta Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua publicação no DOM – Diário Oficial 

do Município.  

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS:  

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao 

município de Junco do Maranhão.  

4. DOS VALORES ESTIMADOS PARA 

AQUISIÇÃO E DA PREVISÃO 

ORÇAMENTÁRIA:  

4.1. Estima-se que o objeto decorrente deste registro 

de preços poderá atingir os valores apresentados no 

quadro abaixo, para um período de 12 (doze) meses, 

de R$ 3.241.656,00 (três milhões, duzentos e 

quarenta e um mil, seiscentos e cinquenta e seis 

reais).  

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS, AS 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, A 

QUANTIDADE E DEMAIS CONDIÇÕES 

OFERTADAS NAS PROPOSTAS:  

5.1. DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES 

 A atualização dos valores se dá de acordo com o que 

é publicado no site da ANP sendo utilizada como 

referência para a semana atual a semana anterior, o 

qual se dará no 1º dia útil após atualização e 

publicação disponibilizada pelo Sistema de 

Levantamento de Preços da ANP disponível na 

página da internet: http://www.anp.gov.br/preco/, 

quando houver feriados a atualização ocorrerá de 

acordo com as informações publicadas no site de da 

ANP.  

Parágrafo Primeiro - Caso a Tabela de Levantamento 

de Preços do Estado do Maranhão, esteja inacessível 

(Ex: problema com o site da ANP) à consulta da 

Administração Pública, o preço unitário deverá ser 
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igual à última tabela disponível ou para a 

Administração Pública ou para o fornecedor.  

Parágrafo Segundo - Sendo que neste caso o 

fornecedor deverá enviar a cópia da tabela com data 

de emissão legível. Quando, por ausência de 

pesquisa atualizada de preços divulgada pela 

Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustível (ANP), através do Sistema de 

Levantamento de Preços (SLP), não for possível a 

consulta aos preços médios de venda ao consumidor 

do Estado do Maranhão, o percentual de desconto 

incidirá sobre o preço médio divulgado no mesmo 

sistema, relativamente ao Estado do Maranhão 

5.2. DADOS DO FORNECEDOR VENCEDOR  

Razão Social: A DA S OLIVEIRA 

COMBUSTÍVEL – ME, inscrita no CNPJ nº 

27.354.408/0001-18 

Endereço: Avenida Bom Pastor, nº 279, Centro, 

Junco do Maranhão - MA  

Representante Legal: Antônio da Silva Oliveira 

Portador do RG nº 186092820017, e o CPF nº 

337.147.623-53 Tel.: (98) 98245-2239 

Item 
Descrição dos Produtos 

Registrados 

Marca 

Registrada 

Unidade 

Registrada 

Quantidade 

Registrada 

Valor Unitário (Média 

Semanal Maranhão ANP) 

Percentual de 

Desconto 
 

01 Gasolina Aditivada Dist Petronac Litro 80.000 5,23 1%  

02 Gasolina Comum Dist Petronac Litro 120.000 5,10 1%  

03 Óleo Diesel Dist Petronac Litro 250.000 4,92 1%  

04 Óleo Diesel S10 Dist Petronac Litro 200.000 5,07 1%  

Valor Total em R$ (considerando o valor da ANP com desconto) 3.241.656,00  

DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES 

DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

6.1. DA CONVOCAÇÃO PARA A 

CONTRATAÇÃO:  

6.1.1. A ARP não obriga o município de Junco do 

Maranhão a firmar a contratação integral do objeto, 

podendo também realizar licitação específica para 

aquisição de um ou mais itens licitados neste 

procedimento licitatório, obedecida a legislação 

pertinente, hipótese em que, em igualdade de 

condições, o beneficiário do registro terá 

preferência.  

6.1.2. O objeto será requisitado conforme a 

necessidade da municipalidade, que procederá a 

solicitação nas quantidades que lhe convier, através 

de Solicitação de Entrega, que serão encaminhadas 

dentro do prazo de vigência da ATA de Registro de 

Preços.  

6.1.3. Após a entrega do objeto, a proponente deverá 

apresentar nota fiscal/fatura correspondente às 

quantias solicitadas, que será submetida à aprovação 

do órgão responsável pelo recebimento.  

6.1.4 O recebimento do objeto, mesmo que 

definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa 

pela sua qualidade e características, cabendo-lhe 

sanar quaisquer irregularidades detectadas quando 

da utilização dos mesmos.  

6.1.5. O município de Junco do Maranhão avaliará o 

mercado constantemente, promovendo as 

negociações necessárias ao ajustamento do preço, 

publicando trimestralmente os preços registrados.  

6.1.6. Se o preço inicialmente registrado tornar-se 

superior ao praticado no mercado, o município de 

Junco do Maranhão negociará com o(s) 

fornecedor(es) sua redução. Caso contrário, o(s) 

signatário(s) da ARP poderá(ão) requerer, por 

escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 

devendo anexar ao requerimento documentação 

comprobatória.  

6.1.7. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, 

a(s) empresa(s) ficará(ão) exonerada(s) da aplicação 

de penalidade.  

6.1.8. Cancelados os registros, o município de Junco 

do Maranhão poderá convocar os demais 

fornecedores, na ordem de classificação, visando 

igual oportunidade de negociação.  

6.1.9. Não havendo êxito nas negociações, o 

município de Junco do Maranhão procederá à 

revogação da ARP de Registro de Preços.  

6.2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE 

CONTRATAÇÃO:  

6.2.1. O município de Junco do Maranhão reserva 

para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 

material em desacordo com o previsto no Edital do 
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processo licitatório que deu origem a esta Ata, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas 

pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a 

contratação nos termos do previsto nos arts. 77 e 

seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, assim como 

aplicar o disposto no inciso XI do art. 24 da referida 

norma, sem prejuízo das sanções previstas.  

6.2.2. Qualquer tolerância por parte do município de 

Junco do Maranhão, no que tange ao cumprimento 

das obrigações ora assumidas pela Contratada, não 

importará, em hipótese alguma, em alteração 

contratual, novação, transação ou perdão, 

permanecendo em pleno vigor todas as condições do 

ajuste e podendo o município de Junco do Maranhão 

exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  

6.3. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

CONTRATUAL  

6.3.1. O acompanhamento e a fiscalização da 

execução do objeto desta Ata, assim como o 

recebimento e a conferência do objeto entregue, 

serão realizados formalmente pelo município de 

Junco do Maranhão.  

6.3.2. O município de Junco do Maranhão atuará 

como gestor e fiscalizador da execução do objeto 

desta Ata.  

6.3.3. O município de Junco do Maranhão 

comunicará ao Fornecedor qualquer irregularidade 

encontrada na entrega do objeto, fixando-lhe prazo 

para corrigi-la. 

6.3.4. O Fornecedor é obrigado a assegurar e facilitar 

o acompanhamento e a fiscalização da execução do 

objeto pelo município de Junco do Maranhão, bem 

como permitir o acesso a informações consideradas 

necessárias pelo setor responsável.  

6.3.5. O acompanhamento e a fiscalização de que 

trata esta cláusula não excluem nem reduzem a 

responsabilidade do Fornecedor pelo correto 

cumprimento das obrigações decorrentes da 

contratação.  

6.3.6. O Fornecedor deverá providenciar a imediata 

correção de deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pelo município de Junco do Maranhão 

referente às condições firmadas na presente ARP.  

6.4. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS:  

6.4.1. Se qualquer reclamação relacionada ao 

cumprimento de obrigações definidas como de 

responsabilidade da licitante contratada for 

apresentada ou chegar ao conhecimento do 

município de Junco do Maranhão, este comunicará à 

licitante contratada, por escrito, para que tome as 

providências necessárias à sua solução, diretamente, 

quando possível, a qual ficará obrigada a entregar ao 

município de Junco do Maranhão a devida 

comprovação do acordo, acerto, pagamento ou 

medida administrativa ou judicial que entender de 

direito, conforme o caso, no prazo que lhe for 

assinado. As providências administrativas ou 

judiciais tomadas pela licitante contratada não a 

eximem das responsabilidades assumidas perante o 

município de Junco do Maranhão, nos termos desta 

cláusula.  

6.5. DO PREÇO E DA FORMA DE 

PAGAMENTO:  

6.5.1. O município de Junco do Maranhão pagará ao 

Fornecedor, o valor correspondente à entrega do 

objeto efetivamente entregues.  

6.5.2. O valor do objeto é o descrito no item 5 desta 

Ata de Registro de Preços.  

6.5.3. O pagamento será efetuado até 60 (sessenta) 

dias após o encerramento do mês da efetiva entrega, 

com a apresentação da Nota Fiscal, devidamente 

atestada pela pessoa responsável pelo recebimento e 

a liquidação de despesa.  

6.5.4. O município de Junco do Maranhão, 

identificando quaisquer divergências na nota 

fiscal/fatura, mormente no que tange a valores dos 

procedimentos, deverá devolvê-la ao Fornecedor 

para que sejam feitas as correções necessárias, sendo 

que o prazo estipulado para pagamento será contado 

somente a partir da reapresentação/substituição do 

documento, desde que devidamente sanado o vício.  
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6.5.5 Os pagamentos devidos pelo município de 

Junco do Maranhão serão efetuados por meio de 

depósito em conta bancária a ser informada pela 

licitante contratada ou, eventualmente, por outra 

forma que vier a ser convencionada entre as partes.  

6.5.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto 

estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 

por parte do Fornecedor, seja relativa à execução do 

objeto, seja quanto à documentação exigida para a 

liberação dos pagamentos, sem que isto gere direito 

a alteração de preços, correção monetária, 

compensação financeira ou interrupção na entrega 

do objeto.  

6.5.7. Uma vez paga a importância discriminada na 

nota fiscal/fatura, a licitante contratada dará ao 

município de Junco do Maranhão plena, geral e 

irretratável quitação da remuneração referente aos 

objetos nela discriminados, para nada mais vir a 

reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.  

6.5.8. A liberação do pagamento da nota fiscal/fatura 

relativa a entrega do objeto somente ocorrerá 

mediante a plena e cabal comprovação do 

cumprimento de todas as obrigações 

contratualmente previstas, especialmente a 

apresentação de todos os documentos exigidos, bem 

como a correção de todas as eventuais pendências 

apuradas.  

6.6. DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO 

DO REGISTRO DE PREÇOS:  

6.6.1. O preço registrado será suspenso nos seguintes 

casos: 

a. Quando o Fornecedor convocado para cumprir o 

objeto não estiver com sua documentação de 

habilitação regular, ocasionará a seguinte 

implicação: suspensão até que se comprove sua 

regularização, se não for caso de reincidência;  

b. Quando o Fornecedor convocado para entregar os 

objetos não tiver condições de entregá-los parcial ou 

totalmente, até o limite ao qual se obrigou, 

ocasionará a seguinte implicação: suspensão de 90 

(noventa) dias, contados da data da convocação, se 

não for caso de reincidência e o fornecedor tiver 

comunicado ao município de Junco do Maranhão, 

em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, 

permitindo a convocação do fornecedor seguinte.  

6.6.2. O preço registrado será cancelado nos 

seguintes casos:  

a. Quando o Fornecedor não cumprir as exigências 

do instrumento convocatório que deu origem ao 

registro de preços, salvo a hipótese de suspensão da 

alínea “a” do item 6.6.1;  

b. Quando o Fornecedor não formalizar contrato 

decorrente do registro de preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo 

se aceita sua justificativa;  

c. Quando o Fornecedor der causa à rescisão 

administrativa do contrato decorrente do registro de 

preços;  

d. Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou 

parcial do contrato decorrente do registro de preços, 

salvo a hipótese de suspensão das alíneas “a” e “b” 

do item 6.6.1;  

e. Quando o Fornecedor não aceitar reduzir os preços 

registrados na hipótese em que esses se tornarem 

superiores aos praticados pelo mercado; f. Por razões 

de interesse público; g. Na hipótese de reincidência 

de fato que tenha dado origem à suspensão; 

h. Se todos os preços forem cancelados, hipótese em 

que se revogará a ARP.  

6.6.3. Pelo FORNECEDOR:  

a. Mediante solicitação por escrito, antes de ser 

convocado para a retirada da Nota de Empenho, 

comprovando estar impossibilitado de cumprir as 

exigências desta ARP;  

b. Mediante solicitação por escrito, na ocorrência de 

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior.  

6.6.4. O cancelamento ou suspensão, pelo município 

de Junco do Maranhão, de preço registrado, será 

precedido do contraditório e da ampla defesa.  

6.6.5. A comunicação do cancelamento de preço 

registrado será formalizada pelo município de Junco 

do Maranhão mediante publicação em seu veículo de 

publicação oficial e em seu sítio oficial, juntando-se 

comprovante nos autos da ARP.  
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6.7. DAS MULTAS E PENALIDADES:  

6.7.1. O FORNECEDOR, deixando de entregar 

documento exigido, apresentando documentação 

falsa, ensejando o retardamento da execução do 

objeto, não mantendo a proposta, falhando ou 

fraudando na execução da entrega do objeto, 

comportando-se de modo inidôneo ou cometendo 

fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 

com o município de Junco do Maranhão pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas nesta Ata e demais cominações legais.  

6.7.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais 

de multas, aplicáveis quando do descumprimento da 

presente Ata:  

a. 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor 

global por dia de atraso na realização da entrega e/ou 

se deixar de cumprir qualquer uma das cláusulas do 

instrumento contratual, até o 30º (trigésimo) dia.  

b. 10% (dez por cento) sobre o valor da Solicitação 

de Entrega, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias na execução do objeto;  

c. 20% (vinte por cento) sobre o valor da solicitação 

de Entrega, na hipótese de o Fornecedor, de modo 

injustificado, desistir da entrega do material. 

6.7.3. O valor das multas aplicadas, após regular 

processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo município de Junco do 

Maranhão. Caso os valores não forem suficientes, a 

diferença deverá ser recolhida pela licitante 

contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a 

contar da aplicação da sanção.  

6.7.4. As sanções previstas, em face da gravidade da 

infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, 

após regular processo administrativo em que se 

garantirá a observância dos princípios do 

contraditório e da ampla defesa.  

6.7.5. Fica desde já ajustado que todo e qualquer 

valor que vier a ser imputado pelo município de 

Junco do Maranhão à licitante contratada, a título de 

multa ou penalidade, reveste-se das características 

de liquidez e certeza, para efeitos de execução 

judicial, nos termos do art. 586 do CPC. Reveste-se 

das mesmas características qualquer obrigação 

definida nesta ARP e no Termo de Referência do 

procedimento licitatório como de responsabilidade 

da licitante contratada e que, por eventual 

determinação judicial ou administrativa, venha a ser 

paga pelo município de Junco do Maranhão.  

6.7.6. Para assegurar o cumprimento de obrigações 

definidas nesta ARP e no Termo de Referência do 

procedimento licitatório como de responsabilidade 

da licitante contratada, o município de Junco do 

Maranhão poderá reter parcelas de pagamentos ou 

eventuais créditos de sua titularidade, mediante 

simples comunicação escrita à licitante contratada, 

bem como interpor medida judicial cabível.  

6.7.7. As multas e penalidades previstas nesta ARP 

não têm caráter compensatório, sendo que o seu 

pagamento não exime a licitante contratada da 

responsabilidade pela reparação de eventuais danos, 

perdas ou prejuízos causados ao município de Junco 

do Maranhão por atos comissivos ou omissivos de 

sua responsabilidade.  

7. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO MARANHÃO:  

7.1. Conduzir eventuais procedimentos 

administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação às novas 

condições de mercado, e de aplicação de 

penalidades.  

7.2. Acompanhar a evolução dos preços de mercado 

através do setor responsável do município de Junco 

do Maranhão com a finalidade de verificar sua 

compatibilidade com aqueles registrados na ARP, 

publicando trimestralmente os preços registrados.  

7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 

condições ajustadas na presente ARP sob os aspectos 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando 

ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 

corretivas por parte da contratada.  

7.4. Fornecer todos os esclarecimentos necessários à 

execução da Ata de Registro de Preços.  

7.5. Pagar os valores pelo objeto efetivamente 

fornecido no prazo e nas condições desta Ata.  
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE 

REGISTRADA:  

8.1. Executar o objeto desta Ata com qualidade e 

eficiência, dentro dos padrões e prazos exigidos pelo 

município de Junco do Maranhão.  

8.2. Manter, durante toda a vigência da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar ao município de Junco do Maranhão, 

imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do contrato.  

8.3. Responsabilizar-se por qualquer dano ou 

prejuízo advindo da má execução do objeto perante 

terceiros, isentando o município de Junco do 

Maranhão de qualquer ônus ou encargo a esse título.  

8.4. Responder, integral e exclusivamente por todos 

os danos e prejuízos de qualquer natureza, causados 

direta ou indiretamente por seus empregados, 

representantes ou prepostos aos pacientes do 

município de Junco do Maranhão ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 

pelo município de Junco do Maranhão.  

8.5. Arcar com todos os prejuízos resultantes de 

ações judiciais a que o município de Junco do 

Maranhão for compelido a responder por força da 

futura contratação, incluindo despesas judiciais e 

honorários advocatícios.  

8.6. Comparecer à sede do município de Junco do 

Maranhão, sempre que solicitado, por meio do 

Preposto, no prazo de 24 (vinte quatro) horas da 

convocação, para esclarecimento de quaisquer 

problemas relativos aos objetos contratados.  

8.7. Comunicar imediatamente ao município de 

Junco do Maranhão qualquer irregularidade ou 

dificuldade que impossibilite a execução do objeto 

licitado.  

8.8. Indicar ao município de Junco do Maranhão o 

Preposto, com competência para manter 

entendimentos e receber comunicações acerca do 

objeto do contrato.  

9. DAS IMPUGNAÇÕES AOS PREÇOS 

REGISTRADOS:  

9.1. Impugnação aos preços registrados, em razão de 

incompatibilidade destes com os preços praticados 

no mercado, poderá ser interposta por qualquer 

cidadão, durante a vigência da ARP, e deverá atender 

aos seguintes requisitos de admissibilidade:  

9.1.1. Ser protocolizada no município de Junco do 

Maranhão, com sede na Rua Valmir Araújo, nº 111, 

Centro, CEP 65.294-000, Junco do Maranhão - Ma, 

de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h.  

9.1.1.1. O município de Junco do Maranhão não se 

responsabilizará por impugnações endereçadas via 

postal ou por outras formas, entregues em locais 

diversos do mencionado no item acima, e que, por 

isso, não sejam protocolizadas na vigência da ARP.  

9.1.2. Ser dirigida ao Órgão Gerenciador, que, 

cumpridos os requisitos de admissibilidade, decidirá 

a respeito, devendo, uma vez comprovada a 

procedência do pedido, tomar as medidas 

estabelecidas na legislação vigente.  

9.1.2.1. A decisão do responsável pelo Órgão 

Gerenciador será enviada ao impugnante via e-mail.  

9.1.3. Conter o número da ARP a qual se refere, com 

a descrição do objeto e a identificação do(s) item(s) 

cujo(s) preço(s) se impugna(m).  

9.1.4. Conter o nome completo, a qualificação, cópia 

do documento de identidade e o endereço do 

denunciante. 

9.1.5. Conter provas da incompatibilidade do preço 

impugnado, por meio de pesquisa atualizada do 

mercado.  

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

10.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 012/2023 – Registro de Preços, e as 

propostas das empresas classificadas no certame 

supranumerado.  

10.2. Fica eleito o foro da cidade de Junco do 

Maranhão - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 

provenientes do presente contrato, que de outra 

forma não sejam solucionadas, com expressa 
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renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou 

venham a ter, por mais privilegiado que seja.  

10.3. E por estarem plenamente acordes com todas 

as cláusulas e condições aqui consignadas, assinam 

o presente instrumento perante as testemunhas 

signatárias em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos, 

comprometendo-se a cumprir o presente tão inteira e 

fielmente como nele se contém, em todas as suas 

cláusulas e condições, por si e sucessores.  

 

Junco do Maranhão - MA, 21 de 

junho de 2023. 
 

 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, BRUNO VERAS 

NASCIMENTO, Gestor da ARP.  Pelo 

FORNECEDOR, A DA S OLIVEIRA 

COMBUSTÍVEL – ME, CNPJ nº 27.354.408/0001-

18. 

 

PREFEITURA DE JUNCO DO 

MARANHÃO 

 

ATA 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2023 

Aos 13 (treze) dias do mês de junho de 2023, O 

MUNICÍPIO DE JUNCO DO MARANHÃO, 

Estado do Maranhão, entidade jurídica de direito 

público interno, CNPJ nº 01.612.334/0001-89, 

localizado na Rua Valmir Araújo, nº 111, Centro, 

Junco do Maranhão – MA: CEP n° 65.294-000, neste 

ato representado por seu Gestor da ARP o senhor 

Bruno Veras Nascimento, portador do RG nº 

073770212021-2 SSP/MA e o CPF nº 460.203.067-

04, no uso de sua competência, nos termos do art. 15 

da Lei Federal nº 8.666/93, observadas, ainda, as 

disposições do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 

nº 011/2023, do tipo menor preço, para Registro de 

Preços, regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, 

Decreto Municipal nº 019/2019, Lei Federal nº 

8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006, além 

das demais disposições legais aplicáveis, de acordo 

com o resultado da classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Eletrônico em epígrafe, 

resolve registrar os preços da empresa abaixo citada, 

de acordo com o item disputado e a classificação por 

elas alcançada, observadas as condições do Edital 

que integram este instrumento de registro e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem.  

1. DO OBJETO:  

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de 

Preços para Futuras e eventuais contratações de 

empresas especializadas em serviços de locação de 

veículos de passeio e pesados, mobilização, 

transporte e afins para atender as necessidades do 

Município de Junco do Maranhão – MA, nos 

próximos 12 (doze) meses, conforme especificações, 

quantidades e condições de entrega constantes do 

Anexo I - Termo de Referência do edital.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS:  

2.1. A validade do registro de preços formalizado 

nesta Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua publicação no DOM – Diário Oficial 

do Município.  

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS:  

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao 

município de Junco do Maranhão.  

4. DOS VALORES ESTIMADOS PARA 

AQUISIÇÃO E DA PREVISÃO 

ORÇAMENTÁRIA:  

4.1. Estima-se que o objeto decorrente deste registro 

de preços poderá atingir os valores apresentados no 

quadro abaixo, para um período de 12 (doze) meses, 

de R$ 1.003.200,00 (um milhão, três mil, e duzentos 

reais).  
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5. DOS PREÇOS REGISTRADOS, AS 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, A 

QUANTIDADE E DEMAIS CONDIÇÕES 

OFERTADAS NAS PROPOSTAS:  

5.1. DADOS DO FORNECEDOR VENCEDOR  

Razão Social: F R DE LIMA JUNIOR LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 23.124.942/0001-87 
Endereço: Rua São José, nº 85, Vila Bahia, 
Governador Nunes Freire - MA 
Representante Legal: Francisco Rodrigues De Lima 

Junior  
Portador do RG nº 0410483920102 SSP/MA, e o 
CPF nº 056.437.433-45  

E-mail: limaxservicoseconstrucoes@gmail.com   

Tel: (98) 98121-6221 

It

e

m 

Descrição dos 

Serviços 

Registrados 

Mar

ca 

Reg

istra

da 

Uni

dad

e 

Reg

istra

da 

Qua

ntida

de de 

Veíc

ulos 

Regi

strad

o 

Qua

ntid

ade 

de 

Mes

es 

Regi

stra

do 

Valores 

Registrado

s (R$) 

Uni

tári

o 

Tota

l 

0

2 

Serviço de 

locação de 

veículo, tipo 

caçamba truck 3 

eixos, com as 

seguintes 

características 

mínimas: 

capacidade 

mínima de 13 

metros cúbicos, 

motor diesel, 

dotado de todos 

os equipamentos 

de segurança 

exigidos pelo 

Código 

Brasileiro de 

Trânsito. Ano 

não inferior a 

2012, 

quilometragem 

livre, com 

motorista 

devidamente 

habilitado, 

abastecimento de 

combustível por 

conta da 

Contratante. 

Mer

ced

es-

Ben

z 

Me

nsal 
3 12 

11.

000

,00 

396.

000,

00 

0

4 

Serviço de 

locação de 

veículos, tipo 

automóvel de 

passeio, motor 

1.0, 04 portas, 

com as seguintes 

características 

mínimas:  motor 

flex, com no 

mínimo 70 cv de 

potência, 

combustível 

gasolina/etanol, 

04 portas, no 

máximo 04 

(quatro) anos de 

fabricação, pneus 

novos, direção 

hidráulica ou 

elétrica, ar 

condicionado, 

travas e vidros 

elétricos, câmbio 

manual, freios 

com ABS e EBD, 

Airbags, sensor 

de ré, sistema de 

som com CD 

player 

MP3/AM/FM/U

SB, jogo de 

tapetes 

emborrachado e 

película de 

controle solar 

nos vidros, em 

perfeito estado 

de conservação, 

dotados de todos 

os equipamentos 

obrigatórios por 

lei (cintos de 

segurança três 

pontas, extintor, 

estepe, chave de 

roda, macaco e 

triângulo e 

qualquer outro de 

caráter 

obrigatório), 

quilometragem 

livre, com 

motorista 

devidamente 

habilitado, 

abastecimento de 

combustível por 

conta da 

Contratante 

Fiat 
Me

nsal 
9 12 

4.0

00,

00 

432.

000,

00 

mailto:limaxservicoseconstrucoes@gmail.com
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0

5 

Serviço de 

locação de 

veículo, tipo 

Van, 16 lugares. 

Especificações: 

Motor a diesel; 

Capacidade 

mínima para 12 

pessoas; Mínimo 

de 4 portas, 

sendo 2 

dianteiras, uma 

deslizante lateral 

(lado do 

passageiro) e 1 

traseira; Teto: 

Alto; Bagageiro 

interno e externo; 

Poltronas 

estofadas e 

reclináveis; 

Cambio: Manual, 

5 marchas a 

frente e uma a ré; 

Freio a disco nas 

quadro rodas; 

Faróis de 

neblina; Cintos 

de segurança 

com três pontos 

para motorista e 

acompanhante 

lateral e de no 

mínimo dois 

pontos 

(subabdominal) 

para os demais 

passageiros; Luz 

de freio elevada 

(break light); 

Seta de indicação 

de direção na 

lateral ou no 

retrovisor do 

veículo; 

Tacógrafo digital 

de bobina 

entregue lacrado 

e homologado; 

Faixas reflexivas 

instaladas de 

acordo com a 

legislação de 

transito; Direção 

hidráulica; Ar 

condicionado 

central; 

equipamento de 

som; Quebra sol 

com espelho para 

motorista e 

Fiat 
Me

nsal 
2 12 

7.3

00,

00 

175.

200,

00 

passageiro; 

Película de 

proteção solar: 

índice de 

proteção máxima 

permitida em 

todos os vidros 

do veículo com 

seguro total e 

assistência 24 

(vinte e quatro) 

horas, 

quilometragem 

livre, com 

motorista 

devidamente 

habilitado, 

abastecimento de 

combustível por 

conta da 

Contratante. 

Valor Total em R$ 

1.00

3.20

0,00 

DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES 

DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

6.1. DA CONVOCAÇÃO PARA A 

CONTRATAÇÃO:  

6.1.1. A ARP não obriga o município de Junco do 

Maranhão a firmar a contratação integral do objeto, 

podendo também realizar licitação específica para 

aquisição de um ou mais itens licitados neste 

procedimento licitatório, obedecida a legislação 

pertinente, hipótese em que, em igualdade de 

condições, o beneficiário do registro terá 

preferência.  

6.1.2. O objeto será requisitado conforme a 

necessidade da municipalidade, que procederá a 

solicitação nas quantidades que lhe convier, através 

de Solicitação de Entrega, que serão encaminhadas 

dentro do prazo de vigência da ATA de Registro de 

Preços.  

6.1.3. Após a entrega do objeto, a proponente deverá 

apresentar nota fiscal/fatura correspondente às 

quantias solicitadas, que será submetida à aprovação 

do órgão responsável pelo recebimento.  

6.1.4 O recebimento do objeto, mesmo que 

definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa 
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pela sua qualidade e características, cabendo-lhe 

sanar quaisquer irregularidades detectadas quando 

da utilização dos mesmos.  

6.1.5. O município de Junco do Maranhão avaliará o 

mercado constantemente, promovendo as 

negociações necessárias ao ajustamento do preço, 

publicando trimestralmente os preços registrados.  

6.1.6. Se o preço inicialmente registrado tornar-se 

superior ao praticado no mercado, o município de 

Junco do Maranhão negociará com o(s) 

fornecedor(es) sua redução. Caso contrário, o(s) 

signatário(s) da ARP poderá(ão) requerer, por 

escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 

devendo anexar ao requerimento documentação 

comprobatória.  

6.1.7. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, 

a(s) empresa(s) ficará(ão) exonerada(s) da aplicação 

de penalidade.  

6.1.8. Cancelados os registros, o município de Junco 

do Maranhão poderá convocar os demais 

fornecedores, na ordem de classificação, visando 

igual oportunidade de negociação.  

6.1.9. Não havendo êxito nas negociações, o 

município de Junco do Maranhão procederá à 

revogação da ARP de Registro de Preços.  

6.2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE 

CONTRATAÇÃO:  

6.2.1. O município de Junco do Maranhão reserva 

para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 

material em desacordo com o previsto no Edital do 

processo licitatório que deu origem a esta Ata, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas 

pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a 

contratação nos termos do previsto nos arts. 77 e 

seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, assim como 

aplicar o disposto no inciso XI do art. 24 da referida 

norma, sem prejuízo das sanções previstas.  

6.2.2. Qualquer tolerância por parte do município de 

Junco do Maranhão, no que tange ao cumprimento 

das obrigações ora assumidas pela Contratada, não 

importará, em hipótese alguma, em alteração 

contratual, novação, transação ou perdão, 

permanecendo em pleno vigor todas as condições do 

ajuste e podendo o município de Junco do Maranhão 

exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  

6.3. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

CONTRATUAL  

6.3.1. O acompanhamento e a fiscalização da 

execução do objeto desta Ata, assim como o 

recebimento e a conferência do objeto entregue, 

serão realizados formalmente pelo município de 

Junco do Maranhão.  

6.3.2. O município de Junco do Maranhão atuará 

como gestor e fiscalizador da execução do objeto 

desta Ata.  

6.3.3. O município de Junco do Maranhão 

comunicará ao Fornecedor qualquer irregularidade 

encontrada na entrega do objeto, fixando-lhe prazo 

para corrigi-la. 

6.3.4. O Fornecedor é obrigado a assegurar e facilitar 

o acompanhamento e a fiscalização da execução do 

objeto pelo município de Junco do Maranhão, bem 

como permitir o acesso a informações consideradas 

necessárias pelo setor responsável.  

6.3.5. O acompanhamento e a fiscalização de que 

trata esta cláusula não excluem nem reduzem a 

responsabilidade do Fornecedor pelo correto 

cumprimento das obrigações decorrentes da 

contratação.  

6.3.6. O Fornecedor deverá providenciar a imediata 

correção de deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pelo município de Junco do Maranhão 

referente às condições firmadas na presente ARP.  

6.4. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS:  

6.4.1. Se qualquer reclamação relacionada ao 

cumprimento de obrigações definidas como de 

responsabilidade do Licitante contratada for 

apresentada ou chegar ao conhecimento do 

município de Junco do Maranhão, este comunicará à 

licitante contratada, por escrito, para que tome as 

providências necessárias à sua solução, diretamente, 

quando possível, a qual ficará obrigada a entregar ao 

município de Junco do Maranhão a devida 
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comprovação do acordo, acerto, pagamento ou 

medida administrativa ou judicial que entender de 

direito, conforme o caso, no prazo que lhe for 

assinado. As providências administrativas ou 

judiciais tomadas pelo Licitante contratada não a 

eximem das responsabilidades assumidas perante o 

município de Junco do Maranhão, nos termos desta 

cláusula.  

6.5. DO PREÇO E DA FORMA DE 

PAGAMENTO:  

6.5.1. O município de Junco do Maranhão pagará ao 

Fornecedor, o valor correspondente à entrega do 

objeto efetivamente entregues.  

6.5.2. O valor do objeto é o descrito no item 5 desta 

Ata de Registro de Preços.  

6.5.3. O pagamento será efetuado até 60 (sessenta) 

dias após o encerramento do mês da efetiva entrega, 

com a apresentação da Nota Fiscal, devidamente 

atestada pela pessoa responsável pelo recebimento e 

a liquidação de despesa.  

6.5.4. O município de Junco do Maranhão, 

identificando quaisquer divergências na nota 

fiscal/fatura, mormente no que tange a valores dos 

procedimentos, deverá devolvê-la ao Fornecedor 

para que sejam feitas as correções necessárias, sendo 

que o prazo estipulado para pagamento será contado 

somente a partir da reapresentação/substituição do 

documento, desde que devidamente sanado o vício.  

6.5.5 Os pagamentos devidos pelo município de 

Junco do Maranhão serão efetuados por meio de 

depósito em conta bancária a ser informada pelo 

Licitante contratada ou, eventualmente, por outra 

forma que vier a ser convencionada entre as partes.  

6.5.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto 

estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 

por parte do Fornecedor, seja relativa à execução do 

objeto, seja quanto à documentação exigida para a 

liberação dos pagamentos, sem que isto gere direito 

a alteração de preços, correção monetária, 

compensação financeira ou interrupção na entrega 

do objeto.  

6.5.7. Uma vez paga a importância discriminada na 

nota fiscal/fatura, o Licitante contratada dará ao 

município de Junco do Maranhão plena, geral e 

irretratável quitação da remuneração referente aos 

objetos nela discriminados, para nada mais vir a 

reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.  

6.5.8. A liberação do pagamento da nota fiscal/fatura 

relativa a entrega do objeto somente ocorrerá 

mediante a plena e cabal comprovação do 

cumprimento de todas as obrigações 

contratualmente previstas, especialmente a 

apresentação de todos os documentos exigidos, bem 

como a correção de todas as eventuais pendências 

apuradas.  

6.6. DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO 

DO REGISTRO DE PREÇOS:  

6.6.1. O preço registrado será suspenso nos seguintes 

casos: 

a. Quando o Fornecedor convocado para cumprir o 

objeto não estiver com sua documentação de 

habilitação regular, ocasionará a seguinte 

implicação: suspensão até que se comprove sua 

regularização, se não for caso de reincidência;  

b. Quando o Fornecedor convocado para entregar os 

objetos não tiver condições de entregá-los parcial ou 

totalmente, até o limite ao qual se obrigou, 

ocasionará a seguinte implicação: suspensão de 90 

(catorzenta) dias, contados da data da convocação, se 

não for caso de reincidência e o fornecedor tiver 

comunicado ao município de Junco do Maranhão, 

em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, 

permitindo a convocação do fornecedor seguinte.  

6.6.2. O preço registrado será cancelado nos 

seguintes casos:  

a. Quando o Fornecedor não cumprir as exigências 

do instrumento convocatório que deu origem ao 

registro de preços, salvo a hipótese de suspensão da 

alínea “a” do item 6.6.1;  

b. Quando o Fornecedor não formalizar contrato 

decorrente do registro de preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo 

se aceita sua justificativa;  
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c. Quando o Fornecedor der causa à rescisão 

administrativa do contrato decorrente do registro de 

preços;  

d. Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou 

parcial do contrato decorrente do registro de preços, 

salvo a hipótese de suspensão das alíneas “a” e “b” 

do item 6.6.1;  

e. Quando o Fornecedor não aceitar reduzir os preços 

registrados na hipótese em que esses se tornarem 

superiores aos praticados pelo mercado; f. Por razões 

de interesse público; g. Na hipótese de reincidência 

de fato que tenha dado origem à suspensão; 

h. Se todos os preços forem cancelados, hipótese em 

que se revogará a ARP.  

6.6.3. Pelo FORNECEDOR:  

a. Mediante solicitação por escrito, antes de ser 

convocado para a retirada da Nota de Empenho, 

comprovando estar impossibilitado de cumprir as 

exigências desta ARP;  

b. Mediante solicitação por escrito, na ocorrência de 

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior.  

6.6.4. O cancelamento ou suspensão, pelo município 

de Junco do Maranhão, de preço registrado, será 

precedido do contraditório e da ampla defesa.  

6.6.5. A comunicação do cancelamento de preço 

registrado será formalizada pelo município de Junco 

do Maranhão mediante publicação em seu veículo de 

publicação oficial e em seu sítio oficial, juntando-se 

comprovante nos autos da ARP.  

6.7. DAS MULTAS E PENALIDADES:  

6.7.1. O FORNECEDOR, deixando de entregar 

documento exigido, apresentando documentação 

falsa, ensejando o retardamento da execução do 

objeto, não mantendo a proposta, falhando ou 

fraudando na execução da entrega do objeto, 

comportando-se de modo inidôneo ou cometendo 

fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 

com o município de Junco do Maranhão pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas nesta Ata e demais cominações legais.  

6.7.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais 

de multas, aplicáveis quando do descumprimento da 

presente Ata:  

a. 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor 

global por dia de atraso na realização da entrega e/ou 

se deixar de cumprir qualquer uma das cláusulas do 

instrumento contratual, até o 30º (trigésimo) dia.  

b. 10% (dez por cento) sobre o valor da Solicitação 

de Entrega, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias na execução do objeto;  

c. 20% (vinte por cento) sobre o valor da solicitação 

de Entrega, na hipótese de o Fornecedor, de modo 

injustificado, desistir da entrega do material. 

6.7.3. O valor das multas aplicadas, após regular 

processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo município de Junco do 

Maranhão. Caso os valores não forem suficientes, a 

diferença deverá ser recolhida pelo Licitante 

contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a 

contar da aplicação da sanção.  

6.7.4. As sanções previstas, em face da gravidade da 

infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, 

após regular processo administrativo em que se 

garantirá a observância dos princípios do 

contraditório e da ampla defesa.  

6.7.5. Fica desde já ajustado que todo e qualquer 

valor que vier a ser imputado pelo município de 

Junco do Maranhão à licitante contratada, a título de 

multa ou penalidade, reveste-se das características 

de liquidez e certeza, para efeitos de execução 

judicial, nos termos do art. 586 do CPC. Reveste-se 

das mesmas características qualquer obrigação 

definida nesta ARP e no Termo de Referência do 

procedimento licitatório como de responsabilidade 

do Licitante contratada e que, por eventual 

determinação judicial ou administrativa, venha a ser 

paga pelo município de Junco do Maranhão.  

6.7.6. Para assegurar o cumprimento de obrigações 

definidas nesta ARP e no Termo de Referência do 

procedimento licitatório como de responsabilidade 

do Licitante contratada, o município de Junco do 

Maranhão poderá reter parcelas de pagamentos ou 

eventuais créditos de sua titularidade, mediante 
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simples comunicação escrita à licitante contratada, 

bem como interpor medida judicial cabível.  

6.7.7. As multas e penalidades previstas nesta ARP 

não têm caráter compensatório, sendo que o seu 

pagamento não exime o Licitante contratada da 

responsabilidade pela reparação de eventuais danos, 

perdas ou prejuízos causados ao município de Junco 

do Maranhão por atos comissivos ou omissivos de 

sua responsabilidade.  

7. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO MARANHÃO:  

7.1. Conduzir eventuais procedimentos 

administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação às novas 

condições de mercado, e de aplicação de 

penalidades.  

7.2. Acompanhar a evolução dos preços de mercado 

através do setor responsável do município de Junco 

do Maranhão com a finalidade de verificar sua 

compatibilidade com aqueles registrados na ARP, 

publicando trimestralmente os preços registrados.  

7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 

condições ajustadas na presente ARP sob os aspectos 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando 

ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 

corretivas por parte da contratada.  

7.4. Fornecer todos os esclarecimentos necessários à 

execução da Ata de Registro de Preços.  

7.5. Pagar os valores pelo objeto efetivamente 

fornecido no prazo e nas condições desta Ata.  

8. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE 

REGISTRADA:  

8.1. Executar o objeto desta Ata com qualidade e 

eficiência, dentro dos padrões e prazos exigidos pelo 

município de Junco do Maranhão.  

8.2. Manter, durante toda a vigência da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar ao município de Junco do Maranhão, 

imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do contrato.  

8.3. Responsabilizar-se por qualquer dano ou 

prejuízo advindo da má execução do objeto perante 

terceiros, isentando o município de Junco do 

Maranhão de qualquer ônus ou encargo a esse título.  

8.4. Responder, integral e exclusivamente por todos 

os danos e prejuízos de qualquer natureza, causados 

direta ou indiretamente por seus empregados, 

representantes ou prepostos aos pacientes do 

município de Junco do Maranhão ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 

pelo município de Junco do Maranhão.  

8.5. Arcar com todos os prejuízos resultantes de 

ações judiciais a que o município de Junco do 

Maranhão for compelido a responder por força da 

futura contratação, incluindo despesas judiciais e 

honorários advocatícios.  

8.6. Comparecer à sede do município de Junco do 

Maranhão, sempre que solicitado, por meio do 

Preposto, no prazo de 24 (vinte quatro) horas da 

convocação, para esclarecimento de quaisquer 

problemas relativos aos objetos contratados.  

8.7. Comunicar imediatamente ao município de 

Junco do Maranhão qualquer irregularidade ou 

dificuldade que impossibilite a execução do objeto 

licitado.  

8.8. Indicar ao município de Junco do Maranhão o 

Preposto, com competência para manter 

entendimentos e receber comunicações acerca do 

objeto do contrato.  

9. DAS IMPUGNAÇÕES AOS PREÇOS 

REGISTRADOS:  

9.1. Impugnação aos preços registrados, em razão de 

incompatibilidade destes com os preços praticados 

no mercado, poderá ser interposta por qualquer 

cidadão, durante a vigência da ARP, e deverá atender 

aos seguintes requisitos de admissibilidade:  

9.1.1. Ser protocolizada no município de Junco do 

Maranhão, com sede na Rua Valmir Araújo, nº 111, 
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Centro, CEP 65.294-000, Junco do Maranhão - Ma, 

de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h.  

9.1.1.1. O município de Junco do Maranhão não se 

responsabilizará por impugnações endereçadas via 

postal ou por outras formas, entregues em locais 

diversos do mencionado no item acima, e que, por 

isso, não sejam protocolizadas na vigência da ARP.  

9.1.2. Ser dirigida ao Órgão Gerenciador, que, 

cumpridos os requisitos de admissibilidade, decidirá 

a respeito, devendo, uma vez comprovada a 

procedência do pedido, tomar as medidas 

estabelecidas na legislação vigente.  

9.1.2.1. A decisão do responsável pelo Órgão 

Gerenciador será enviada ao impugnante via e-mail.  

9.1.3. Conter o número da ARP a qual se refere, com 

a descrição do objeto e a identificação do(s) item(s) 

cujo(s) preço(s) se impugna(m).  

9.1.4. Conter o nome completo, a qualificação, cópia 

do documento de identidade e o endereço do 

denunciante. 

9.1.5. Conter provas da incompatibilidade do preço 

impugnado, por meio de pesquisa atualizada do 

mercado.  

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

10.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 011/2023 – Registro de Preços, e as 

propostas das empresas classificadas no certame 

supranumerado.  

10.2. Fica eleito o foro da cidade de Junco do 

Maranhão - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 

provenientes do presente contrato, que de outra 

forma não sejam solucionadas, com expressa 

renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou 

venham a ter, por mais privilegiado que seja.  

10.3. E por estarem plenamente acordes com todas 

as cláusulas e condições aqui consignadas, assinam 

o presente instrumento perante as testemunhas 

signatárias em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos, 

comprometendo-se a cumprir o presente tão inteira e 

fielmente como nele se contém, em todas as suas 

cláusulas e condições, por si e sucessores.  

 

Junco do Maranhão - MA, 21 de 

junho de 2023. 
 

 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, BRUNO VERAS 

NASCIMENTO, Gestor da ARP. Pelo 

FORNECEDOR, F R DE LIMA JUNIOR LTDA, 

CNPJ nº 23.124.942/0001-87.          
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